
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

PROJETO DE LEI N  19-.-95 

ALTERA OS INCISOS III E IV, DO ANEXO VII, DA LEI 

XQ 3.597/941 QUE INSTITUi A POLÍTICA PESSOAL  DO 

PODER EXECUTIVO DO MtflTICfrIO DE CONS. LAFAIETE, 

FIXA AS SUAS DIRETRIZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cara ''unicipa1 de Cons.Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Os incisos III e IV, do anexo VII, da Lei n2  3.597/949 
que fixa a Tabela de Vencimentos de Cargos em Comis 

passa a ter a seguinte redação: 

N 1TT1 	 VENCIMiTOS GRATIFI CAÇXO 

1 2.50 20 

II 3.20 20 

_l_TU . 3.63 23 
IV 5.22 34 
V 7.80 

Ir' 10.80 

Art. 2 - Revogam-se as disposições em contrrio,entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

REPEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO - IETE, AOS 10 

DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dr. CP 	 GIES BEATO 
P 	- 	unicipa1 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Exmo. Sr. Presidente, 

Exinos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, 

visando reparar erro material contido nos incisos III e IV do 

anexo VII, da Lei 3.597/94. 

Na verdade, os ocupantes dos cargos 	' 
mencionados nos incisos III e IV recebem, atualriente, seus ven-

cimentos já com a gratificação pretendida, que é de 23% e 34%. 

O que se pretende é apenas, repete-se, corrigir erro material. 

Com estas considerações, esperamos a 

aprovação do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITtJ1A Mt'NICIPAL DE CONSTrHEIRO LA 

PAIETE, AOS 10 DE PEREIRO DE 1995. 

Prefeito M icipal 

* M" 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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